
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 480.970 - SC (2018/0315005-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : CAETANO HUBES BASTOS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
   LUDMILA GRADICI CARVALHO DRUMOND  - SC036422 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. FURTOS 
QUALIFICADOS (CONSUMADO E TENTADO). APLICAÇÃO DA 
FIGURA PRIVILEGIADA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO  
COMO REFERÊNCIA DE PEQUENO VALOR. VIABILIDADE.  
CONCURSO DE CRIME. PREJUÍZO. SOMA DOS VALORES. 
POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
PRETENSÃO DE CONVERSÃO DA PENA CORPORAL EM UMA 
PENA SUBSTITUTIVA E MULTA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O salário mínimo pode ser adotado como parâmetro de referência  para 
conceituar coisa de pequeno valor, não podendo, entretanto,   ser adotado 
como critério de rigor aritmético, impondo-se ao juiz sopesar outras 
circunstâncias próprias do caso. Precedentes.
2. Havendo concurso de crimes, é devida a utilização do valor total do 
prejuízo causado em todos os ilícitos para fins de verificação do 
cumprimento dos requisitos da figura privilegiada, de modo que, 
ultrapassado o valor do salário mínimo, inviável o reconhecimento do 
benefício. Precedente.
3. Nos termos da jurisprudência consolidada por esta Corte Superior, não se 
mostra socialmente recomendável a aplicação de uma nova pena de multa, 
em caráter substitutivo, no caso de o preceito secundário do tipo penal 
possuir previsão de multa cumulada com a pena privativa de liberdade, 
devendo-se privilegiar a incidência de duas medidas restritivas de direitos 
nessa hipótese.
4. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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